
Prefeitura Municipal da Serra 

LEI NR 1296/89 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPIRITO SANTO usando 

de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

MUNICIPAL 

Art. 111 - Fica garantido aos maiores de 65(sessenta e cinco) ~ 

nos, acesso gratuito nos transportes coletivos da ser 

ra mediante simplesmente a apresentação da carteira 

de identidade, dispensando outro tipo de docwnentação 

Art. 211 - Em caso de descumprimento do Art. lR deste Projeto 

de Lei ficará a empresa sujeita a punições previstas• 

em Lei, 

Art. 311 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re 

vogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Abril de 1989. 
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